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REQUERIMENTO Nº 71/2024

Maringá, 19 de janeiro de 2024.
 
A adiante nomeada, Vereadora com assento à Câmara Municipal, no uso de suas

atribuições regimentais, ouvido o Egrégio Plenário, requer ao Exmo. Sr. Ulisses de Jesus Maia Kotsifas,
Prefeito Municipal, que informe a esta Casa de Leis, para fins de esclarecimento público, considerando a
Lei n. 11.079/2020, que dispõe sobre a obrigatoriedade da disponibilização de 2% (dois por cento) da
totalidade dos carrinhos de compra adaptado para crianças e adultos com deficiência ou mobilidade
reduzida por hipermercados, supermercados, atacados e similares localizados no Município de Maringá e
dá outras providências, o quanto segue:

1 - se todos estabelecimentos dispostos na Lei possuem os carrinhos adaptados para
crianças e adultos com deficiência ou mobilidade reduzida, principalmente no que tange às pessoas com
deficiência;

2 - se há efetiva fiscalização por parte da Municipalidade quanto ao devido cumprimento
da Lei, e, em caso positivo, se todos os hipermercados, supermercados, atacados e similares localizados no
Município de Maringá estão cumprindo a legislação e se há a devida aplicação das sansões previstas.

Atenciosamente, Vereadora Cris Lauer.
Plenário Vereador Ulisses Bruder.

Documento assinado eletronicamente por Cristianne Costa Lauer, Vereadora, em 19/01/2024, às
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